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PROTEÇÃO DE DADOS 
E CIBERSEGURANÇA
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PRIVACIDADE E
SEGURANÇA DA
INFORMAÇÃO

GOVERNANÇA EM
PRIVACIDADE E

PROTEÇÃO

CAPACITAÇÃO DE
COMPLIANCE À LGPD

(SETORIAL)

CAPACITAÇÃO EM
CIBERSEGURANÇA

CULTURA E CONSCIENTIZAÇÃO
EM PROTEÇÃO DE DADOS

Alta Gestão

Compliance Financeiro *

Operador de Cibersegurança - CYBEROPS

Cultura e Conscientização em LGPD

Segurança de Redes - NETSECURITY

Cultura e Conscientização em Cibersegurança

Cibersegurança na Nuvem - CLOUDSECURITY

Cultura e Conscientização em LGPD e Cibersegurança

Cibersegurança de Aplicações WEB

Compliance de Gestão de Pessoas

Gestores de Tecnologia da Informação

Compliance em Contratos e Licitações

Compliance em Comunicação e Marketing

Gestores Setoriais

Comitê Privacidade Proteção de Dados Pessoais

Compliance para Tecnologia da Informação

Compliance no Serviço de Informação ao Cidadão (Titulares de Dados)

Visão Geral



Aplicação no Executivo - Universidades

PRIVACIDADE E
SEGURANÇA DA
INFORMAÇÃO 

GOVERNANÇA EM
PRIVACIDADE E PROTEÇÃO

CAPACITAÇÃO DE
COMPLIANCE À LGPD

(SETORIAL)

CAPACITAÇÃO EM
CIBERSEGURANÇA

CULTURA E CONSCIENTIZAÇÃO
EM PROTEÇÃO DE DADOS

Alta Gestão (Reitores, Pró-Reitores e Diretores)

Operador de Cibersegurança - CYBEROPS

Cultura e Conscientização em LGPD

Segurança de Redes - NETSECURITY

Cultura e Conscientização em Cibersegurança

Cibersegurança na Nuvem - CLOUDSECURITY

Cultura e Conscientização em LGPD e Cibersegurança

Cibersegurança de Aplicações WEB

Gestores de Tecnologia da Informação (Diretores e Chefes de TI)

Gestores Setoriais (Chefes e Coordenadores)

Comitê Privacidade Proteção de Dados Pessoais

Compliance Financeiro

Compliance de Gestão de Pessoas

Compliance em Contratos e Licitações

Compliance em Comunicação e Marketing

Compliance para Tecnologia da Informação (art. 46º)

Compliance em Gestão Acadêmica

Compliance no Serviço de Informação ao Cidadão (Titulares de Dados) - art. 18º e 41º)

(Lei 13.709/2018 art. 18º, 37º; 41º, 46º e 52º)

(Lei 13.709/2018 art. 50º e 52º)

(Lei 13.709/2018 art. 50º e 52º)

 Art. 50. Os controladores e operadores, no âmbito de suas competências, pelo tratamento de dados pessoais, individualmente ou por meio de associações, poderão formular regras de boas práticas e de governança que estabeleçam as
condições de organização, o regime de funcionamento, os procedimentos, incluindo reclamações e petições de titulares, as normas de segurança, os padrões técnicos, as obrigações específicas para os diversos envolvidos no tratamento, as

ações educativas, os mecanismos internos de supervisão e de mitigação de riscos e outros aspectos relacionados ao tratamento de dados pessoais.



Aplicação no Judiciário

 Art. 50. Os controladores e operadores, no âmbito de suas competências, pelo tratamento de dados pessoais, individualmente ou por meio de associações, poderão formular regras de boas práticas e de governança que estabeleçam
as condições de organização, o regime de funcionamento, os procedimentos, incluindo reclamações e petições de titulares, as normas de segurança, os padrões técnicos, as obrigações específicas para os diversos envolvidos no

tratamento, as ações educativas, os mecanismos internos de supervisão e de mitigação de riscos e outros aspectos relacionados ao tratamento de dados pessoais.

PRIVACIDADE E
SEGURANÇA DA
INFORMAÇÃO

GOVERNANÇA EM
PRIVACIDADE E PROTEÇÃO

CAPACITAÇÃO DE
COMPLIANCE À LGPD

(SETORIAL)

CULTURA E CONSCIENTIZAÇÃO
EM PROTEÇÃO DE DADOS

Alta Gestão (Presidente, Vice-Presidente, Corregedor, Ouvidor, Diretor de Escola  Judicial)

Cultura e Conscientização em LGPD

Cultura e Conscientização em Cibersegurança

Cultura e Conscientização em LGPD e Cibersegurança

Gestores de Tecnologia da Informação (Diretores e Chefes de TI)

Gestores Setoriais (Diretoria Geral e Secretarias Gerais)

Comitê Privacidade Proteção de Dados Pessoais

Compliance nas Secretarias (Turmas, Pleno e Órgão Especial)

Compliance na Secretaria de Gestão de Pessoas

Compliance na Secretatia/Divisão de Saúde

Compliance na Secretaria de Comunicação, Cerimonial e Relações Institucionais

Compliance para Tecnologia da Informação (art. 46º)

Compliance na Secretaria de Coordenação Orçamentária e Financeira*

Compliance no Serviço de Informação ao Cidadão (Titulares de Dados) - art. 18º e 41º)

(Lei 13.709/2018 art. 18º, 37º; 41º, 46º e 52º)

(Lei 13.709/2018 art. 50º e 52º)

(Lei 13.709/2018 art. 50º e 52º)

Compliance no Serviço de Licitações e Contratos

Compliance na Secretaria de Gestão Documental

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Operador de Cibersegurança - CYBEROPS

Segurança de Redes - NETSECURITY

Cibersegurança na Nuvem - CLOUDSECURITY

Cibersegurança de Aplicações WEB

CAPACITAÇÃO EM
CIBERSEGURANÇA

Compliance para o Poder Judiciário


